
 
Justificativa
Justifica-se a solicitação de reforço no fomento à música tendo em vista que a pasta da Promoção da Educação Antirracista e Não
Xenofóbica já possui recursos suficientes 
 

Dotação Intenção Projeto/Atividade Valor
25.10.13.392.4032.6386.3.3.90.47.00.00.1.500.9001 Reforçar Fomento à Música 1.064.000,00
16.10.12.122.4026.2890.3.3.90.30.00.00.1.500.9001 Reduzir Promoção da Educação Antirracista e

Não Xenofóbica na RMESP 1.064.000,00

Saldo 0,00

Autor

ADRILLES JORGE

EMENDA AO PROJETO DE LEI 1169/2025
PROPOSTA Nº 200528 LOA 2026
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Justificativa
A presente emenda tem por objetivo melhorar o atendimento aos interesses e anseios da população, a ser distribuída nas pastas da
saúde, cultura e educação. 
 

Dotação Intenção Projeto/Atividade Valor
11.60.04.122.4001.2239.3.3.90.39.00.00.1.500.9001 Reforçar Ações Voltadas para Políticas Públicas 6.000.000,00
28.17.99.999.9999.6999.9.9.99.99.99.00.1.500.9001 Reduzir Reserva de Contingência 6.000.000,00

Saldo 0,00

Autor

ADRILLES JORGE

EMENDA AO PROJETO DE LEI 1169/2025
PROPOSTA Nº 200569 LOA 2026
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Justificativa
A presente emenda propõe a anulação dos valores destinados ao fomento e difusão do Funk, uma vez que o Plano Municipal do
Livro, Leitura, Literatura e Biblioteca encontra-se defasado. Considera-se necessária a readequação do direcionamento dos recursos;
portanto, sugere-se que os valores sejam realocados para o mesmo.
 

Dotação Intenção Projeto/Atividade Valor
25.10.13.392.4032.2005.3.3.90.36.00.00.1.500.9001 Reduzir Fomento e Difusão do Funk 250.000,00
25.10.13.392.4032.2005.3.3.90.39.00.00.1.500.9001 Reduzir Fomento e Difusão do Funk 700.000,00
25.10.13.392.4032.2005.3.3.90.47.00.00.1.500.9001 Reduzir Fomento e Difusão do Funk 50.000,00
25.10.13.392.4032.2880.3.3.90.36.00.00.1.500.9001 Reforçar Plano Municipal do Livro, Leitura,

Literatura e Biblioteca (PMLLLB) 1.000.000,00

Saldo 0,00

Autor

ADRILLES JORGE

EMENDA AO PROJETO DE LEI 1169/2025
PROPOSTA Nº 201089 LOA 2026
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Justificativa
A presente emenda propõe a anulação dos valores destinados à Manutenção e Operação de Unidades Educacionais - Educação
Indígena com o reforço para a Manutenção e Operação de Centros Culturais e Teatros, vez que este encontra-se defasado e a
educação indígena possui recursos suficientes mantidos por Órgãos responsáveis.  
 

Dotação Intenção Projeto/Atividade Valor
16.14.12.365.4028.2824.3.3.50.39.00.00.1.500.9001 Reduzir Manutenção e Operação de Unidades

Educacionais - Educação Indígena 2.896.849,00
25.10.13.392.4032.2435.3.3.90.39.00.02.1.700.1165 Reforçar Manutenção e Operação de Centros

Culturais e Teatros 2.896.849,00

Saldo 0,00

Autor

ADRILLES JORGE

EMENDA AO PROJETO DE LEI 1169/2025
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Justificativa
A presente emenda propõe a anulação dos valores destinados à Promoção da Educação Antirracista e Não Xenofóbica na RMESP,
vez que esta pasta possui recursos suficientes.  Considera-se necessária a readequação do direcionamento dos recursos; portanto,
sugere-se que os valores sejam realocados para a Manutenção e Operação dos Conselhos e Espaços Participativos Municipais do
Idoso, visto que encontra-se defasado. 
 

Dotação Intenção Projeto/Atividade Valor
16.10.12.122.4026.2890.3.3.90.36.00.00.1.500.9001 Reduzir Promoção da Educação Antirracista e

Não Xenofóbica na RMESP 1.303.570,00
08.10.14.122.4004.2803.3.3.90.30.00.08.1.759.1183 Reforçar Manutenção e Operação dos Conselhos

e Espaços Participativos Municipais 1.303.570,00

Saldo 0,00

Autor

ADRILLES JORGE

EMENDA AO PROJETO DE LEI 1169/2025
PROPOSTA Nº 201806 LOA 2026
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Justificativa
A presente emenda propõe a anulação dos valores destinados às Políticas, Programas e Ações para Povos Indígenas uma vez que
tal pasta possui recursos suficientes para sua manutenção. Considera-se necessária a readequação e direcionamento dos recursos;
portanto, sugere-se que os valores seja realocados para Manutenção e Operação dos Conselhos e Espaços Participativos Municipais
do Idoso. 
 

Dotação Intenção Projeto/Atividade Valor
34.10.14.423.4026.4322.3.3.90.36.00.00.1.500.9001 Reduzir Políticas, Programas e Ações para Povos

Indígenas 46.881,00
34.10.14.423.4026.4322.3.3.90.39.00.00.1.500.9001 Reduzir Políticas, Programas e Ações para Povos

Indígenas 220.966,00
08.10.14.122.4004.2803.3.3.90.30.00.08.1.759.1183 Reforçar Manutenção e Operação dos Conselhos

e Espaços Participativos Municipais 267.847,00

Saldo 0,00

Autor

ADRILLES JORGE

EMENDA AO PROJETO DE LEI 1169/2025
PROPOSTA Nº 201966 LOA 2026
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Justificativa
A proposta apresentada propõe reduzir o valor da ação de Implementação do Selo Municipal de Direitos Humanos e Diversidade e
realocar para a Manutenção e Operação de Equipamentos de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para a Pessoa Idosa
 

Dotação Intenção Projeto/Atividade Valor
34.10.14.422.4024.3406.4.4.90.39.00.00.1.500.9001 Reduzir Implementação do Selo Municipal de

Direitos Humanos e Diversidade 1.000,00
93.10.08.241.4023.2902.3.3.50.39.00.02.1.660.1677 Reforçar M a n u t e n ç ã o  e  O p e r a ç ã o  d e

Equipamentos  de Conv ivênc ia  e
Fortalecimento de Vínculos para a
Pessoa Idosa

1.000,00

Saldo 0,00

Autor

ADRILLES JORGE

EMENDA AO PROJETO DE LEI 1169/2025
PROPOSTA Nº 202086 LOA 2026
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Texto
Nos termos regimentais, indico a presente EMENDA ao Projeto de Lei 1169/2025 do Executivo, que “ESTIMA A RECEITA E FIXA A
DESPESA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO PARA O EXERCÍCIO DE 2026”, e requeiro a alteração e supressão, nos termos do
seguinte teor abaixo:
 
Altera-se a descrição da ação orçamentária 3406 para “Promoção da Cidadania e Direitos Humanos”.
 
Altera-se a descrição do programa 4024 para “Promoção da Cidadania e Direitos Humanos”.
 
Suprima-se do texto qualquer referência aos termos: orientação sexual, identidade de gênero, aborto, reprodutivos, diversidade,
sexualidade, sensíveis à gênero.
 
 
Justificativa
A presente Emenda da Bancada Cristã visa tornar as ações orçamentárias mais acessível a todos os cidadãos paulistanos.
Há de se destacar a observância da Lei Magna, que em seu artigo 5º, clausula pétrea garante a igualdade de direitos para todos, e a
competência da Câmara Municipal de São Paulo para a aprovação do Orçamento anual nos termos do artigo 13 da Lei Orgânica do
Município de São Paulo.
 
Autores

ADRILLES JORGE MAJOR PALUMBO

ANDRÉ SANTOS ISAC FÉLIX

ELY TERUEL LUCAS PAVANATO

GILBERTO NASCIMENTO MARCELO MESSIAS

RUTE COSTA JOÃO JORGE

SANSÃO PEREIRA DRA. SANDRA TADEU

ZOE MARTÍNEZ SONAIRA FERNANDES

EMENDA AO PROJETO DE LEI 1169/2025
PROPOSTA Nº 203625 LOA 2026
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LISTA DE MÚLTIPLAS ASSINATURAS
 

ADRILLES REIS JORGE
ANDRE LUIZ SANTOS ESTEVES

ELINALVA ORTEGAS ESTANISLAU
GILBERTO NASCIMENTO SILVA JUNIOR

ISAC FELIX DOS SANTOS
JOAO JORGE DE SOUZA

LUCAS PAVANATO DE OLIVEIRA
MARCELO MESSIAS DOS SANTOS COSTA

MARCOS DAS NEVES PALUMBO
RUTE FREIRE DA COSTA SILVA

SANDRA REGINA CARBONE TADEU MUDALEN
SANSAO PEREIRA FILHO

SONAIRA FERNANDES DE SANTANA SOUZA
ZOE MARIA FERNANDEZ MARTINEZ

EMENDA AO PROJETO DE LEI 1169/2025
PROPOSTA Nº 203625 LOA 2026


